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Processo n. 01.001/2026 

Objeto: Contratação de Empresa para a Fornecimento de Energia Elétrica para a Câmara 

Municipal de Carnaúba dos Dantas/RN 

PARECER JURÍDICO 

RELATÓRIO 

Trata-se de processo administrativo encaminhado a esta assessoria jurídica 

consultiva, para análise da regularidade jurídica da contratação direta, mediante inexigibilidade de 

licitação, prevista no artigo 74, inciso I, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do serviço de 

fornecimento de energia elétrica essencial para o funcionamento ininterrupto da Câmara Municipal 

de Carnaúba dos Dantas, em valor estimado de R$ 17.940,00 (dezessete mil, novecentos e 

quarenta reais), dado a natureza contínua e o regime de monopólio do serviço. 

Os presentes autos encontram-se instruídos, dentre outros, com os seguintes 

documentos, pertinentes à presente análise e essenciais para a verificação da regularidade do rito 

procedimental adotado pela Administração da Câmara: 

(i) documento de formalização da demanda; 

(ii) estudos técnicos preliminares; 

(iii) termo de referência; 

(iv) justificativa de ausência de Mapa de Risco; 

(v) declaração de disponibilidade orçamentária para o exercício financeiro; 

(vi) autorização da autoridade administrativa competente para a realização do 

procedimento de contratação; 

Por razões de economia processual e para evitar repetições desnecessárias, 

documentos não mencionados explicitamente no item anterior serão devidamente referenciados ao 

longo da fundamentação e análise jurídica do presente parecer consultivo. 

É o relatório. 



 

 

DA FUNDAMENTAÇÃO 

DOS LIMITES DA ANÁLISE JURÍDICA 

A presente manifestação jurídica, em estrito cumprimento das disposições 

normativas que regem a função consultiva, tem o escopo primordial de assistir a autoridade 

assessorada no indispensável controle prévio de legalidade, conforme expressamente determinado 

pelo artigo 53, § 4º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Dessa maneira, a atuação desta unidade jurídica não se confunde com a fiscalização 

posterior do cumprimento de eventuais recomendações, tampouco se destina a substituir o juízo 

administrativo de mérito. 

Além do mais, cumpre ressaltar que, na eventualidade de o administrador optar por 

não acatar as orientações e recomendações desta assessoria consultiva, deverá motivar e justificar 

de forma clara e explícita nos autos as razões que embasaram tal postura, nos exatos termos do 

artigo 50, inciso VII, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

Ressalte-se que o exame aqui empreendido se restringe, de forma rigorosa, aos 

aspectos eminentemente jurídicos do procedimento de contratação, excluídos, portanto, aqueles que 

abrangem a análise de conveniência e de oportunidade para a celebração do ato, bem como os 

elementos de natureza estritamente técnica, o que inclui o detalhamento pormenorizado do objeto 

da contratação, suas características específicas, requisitos e especificações de consumo, uma vez 

que as questões técnicas, orçamentárias e de gestão fogem das atribuições legais dessa assessoria 

consultiva, sendo afetas e de responsabilidade exclusiva dos setores competentes da Administração 

da Câmara Municipal. 

Com relação a esses dados, parte-se da premissa de que a autoridade competente e a 

área técnica responsável se municiarão dos conhecimentos técnicos imprescindíveis para a sua 

adequação plena às necessidades funcionais da Administração da Câmara, conforme orientação 

constante da Boa Prática Consultiva – BPC/AGU n° 7, que esta assessoria adota como diretriz, a 

qual assim dispõe em seu texto: 

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial 

de significativo reflexo em aspecto técnico deve conter justificativa da 

necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos 

sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de 

conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir 

opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter 



 

 

discricionário de seu acatamento. (Manual de Boas Práticas 

Consultivas aprovado pela Portaria Conjunta nº 01, de 2 de dezembro 

de 2016) 

Feitas as ressalvas essenciais acerca dos limites de atuação desta assessoria, passa-

se à análise estritamente jurídica do presente processo de contratação direta por inexigibilidade. 

DA AUTORIZAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA E DAS NORMAS 

DE GOVERNANÇA 

No caso específico em análise, verifica-se que foi devidamente juntada aos autos a 

autorização formal da autoridade administrativa competente para a deflagração do processo de 

contratação direta, conforme exigido em cumprimento ao artigo 72, inciso VIII, da Lei nº 

14.133/2021. 

A presença deste ato é fundamental, pois materializa o juízo de conveniência e 

oportunidade da Administração em prosseguir com a contratação fora do rito licitatório 

competitivo. 

Ademais, no contexto das normas de governança e de planejamento das 

contratações públicas, é imperativo que seja atestado nos autos, pela unidade competente, que a 

presente contratação para o fornecimento de energia elétrica está contemplada e devidamente 

priorizada no Plano de Contratações Anual (PCA) da entidade, nos termos do artigo 12, inciso VII, 

da Lei nº 14.133/2021. 

Foi relatado nos documentos de planejamento, a ausência de Plano de Contratação 

Anual (PCA) e devidamente justificada a sua ausência. 

DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

O artigo 72 da Lei nº 14.133, de 2021, estabelece e elenca, de maneira taxativa, as 

providências e os documentos mínimos que devem instruir a fase de planejamento do processo de 

contratação direta, seja ela por dispensa ou por inexigibilidade, a fim de garantir a rastreabilidade e 

a transparência do procedimento. Dentre os elementos exigidos, destacam-se os seguintes: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 

preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 



 

 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 

desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 

atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 

compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 

qualificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Assim, para viabilizar a contratação direta sob o fundamento da inexigibilidade, a 

Administração deve elaborar um parecer técnico ou um documento equivalente (artigo 72, III) que 

comprove, de forma clara e insofismável, o atendimento dos requisitos legais exigidos, 

acompanhado da documentação comprobatória que garanta a solidez da escolha. No presente caso, 

tal manifestação  foi devidamente juntada. 

Dito isso, passa-se à análise pormenorizada dos documentos juntados aos autos, 

visando a verificação do preenchimento de todas as exigências legais no que concerne à fase 

preparatória. 

Documentos necessários ao planejamento da contratação 

De acordo com a sistemática introduzida pela Lei nº 14.133, de 2021, a 

Administração Pública tem o dever de produzir os documentos abaixo durante a fase de 

planejamento de qualquer contratação, com vistas a garantir a racionalidade e a eficácia do gasto 

público: 

a) documento para formalização da demanda; 

b) estudo técnico preliminar; 



 

 

c) mapa(s) de risco; 

d) termo de referência. 

Dito isso, percebe-se que todos os documentos essenciais foram devidamente 

juntados aos autos e justificada a ausência do Mapa de Riscos. 

Estimativa da despesa e justificativa de preço 

Os quantitativos estimados (em kWh) e a estimativa da despesa devem levar em 

conta dados pormenorizados e concretos, com a demonstração inequívoca dos cálculos pelos quais 

se chegou ao quantitativo estimado. O tema é especialmente importante e deve ser registrado no 

processo de forma objetiva e transparente. 

Portanto, deve-se evitar ao máximo a elaboração de estimativas genéricas, sem 

respaldo técnico em elementos que evidenciem a exata correlação entre a quantidade estimada e a 

demanda real da Câmara. O gestor deverá justificar a estimativa das quantidades demandadas, com 

suporte robusto nas faturas históricas anteriores e nos eventuais projetos de ampliação da unidade, 

ou de mudanças significativas no horário de atendimento ao público. No caso concreto, os 

quantitativos estimados constam do valor global estimado, sem esmiuçar o quantitativo em Kwh, 

tendo a Administração demonstrado os critérios adotados, baseados no consumo médio, pelo valor. 

Em relação à justificativa do preço, como o serviço de fornecimento de energia 

elétrica é remunerado por tarifa pública estabelecida pelo órgão regulador (ANEEL), é 

desnecessária a realização de pesquisa de mercado para verificar a vantajosidade dos preços a serem 

contratados, pois estes são tabelados e vinculantes, afastando a necessidade da regra geral de 

pesquisa de preços prevista no artigo 23 da Lei nº 14.133/2021. 

O artigo 15 da Lei n. 9.427, de 26 de dezembro de 1996, fixa a competência da 

Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL) para normatizar e estabelecer as tarifas máximas de 

energia elétrica nos regimes de concessão de serviço público. Assim, é preciso que seja verificado o 

grupo de consumo em que a Câmara Municipal contratante está inserida, o qual deve refletir as 

regras da regulamentação promovida pela autoridade regulatória. Portanto, deve ser evitado o 

equivocado enquadramento tarifário, que poderia impactar de forma significativa e ilegal o preço do 

serviço. Cabe à autoridade, então, confirmar tal condição, providenciando a juntada do ato 

normativo que fixa as tarifas a serem cobradas de acordo com as categorias de usuários e as faixas 

de consumo, sendo admitida a indicação do endereço eletrônico para tal consulta, o que já foi 

providenciado. 



 

 

DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Em princípio, todas as obras, serviços, compras e alienações promovidas pelo Poder 

Público devem ser precedidas de licitação, que assegure a igualdade de condições a todos os 

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 

efetivas da proposta, conforme mandamento constitucional expresso no artigo 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal. 

Entretanto, casos há em que a competição se torna juridicamente inviável ou 

materialmente impossível. A licitação será, pois, inexigível, já que está ausente uma de suas razões 

de existir: a pluralidade de ofertas capazes de promover uma disputa entre particulares. 

Diferentemente da dispensa de licitação, onde a competição é teoricamente possível, mas a 

realização do certame não é obrigatória por força de lei; na inexigibilidade, o ente público não tem 

opção, não há discricionariedade a observar, impondo-se a contratação direta. O que vale é a 

impossibilidade de obter propostas equivalentes, ou melhor, de ter o produto ou serviço necessário 

prestado satisfatoriamente por mais de um indivíduo. Em última análise, a inexigibilidade é uma 

condição que se impõe à Administração, como única forma de atendimento ao interesse público 

primário. 

A contratação direta por inexigibilidade de licitação, como exceção à regra, está 

prevista no artigo 74 da Lei nº 14.133, de 2021, que estabelece: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 

especial nos casos de: 

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou 

contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, 

empresa ou representante comercial exclusivos; 

(...) 

§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a 

Administração deverá demonstrar a inviabilidade de competição 

mediante atestado de exclusividade, contrato de exclusividade, 

declaração do fabricante ou outro documento idôneo capaz de 

comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por produtor, empresa 

ou representante comercial exclusivos, vedada a preferência por marca 

específica. 

A situação de inexigibilidade eventualmente existente deve ser justificada 

obrigatoriamente, devendo o processo ser instruído com a caracterização da situação de 

inexigibilidade, a razão da escolha do fornecedor (ou executante) e a justificativa do preço, tudo 

conforme o parágrafo único do artigo 72 da Lei nº 14.133, de 2021. 



 

 

Nesse prisma, é cabível a contratação direta, mediante inexigibilidade de licitação, o 

que ficou demonstrado por meio do parecer técnico juntado aos autos (artigo 72, III) por meio do 

relatório de viabilidade. 

Inviabilidade de competição e exclusividade no fornecimento 

Em relação à inviabilidade de competição, a Administração instruiu o processo com 

comprovação acerca da exclusividade do fornecimento de energia elétrica pela empresa 

Concessionária que será contratada. Tal comprovação é facilitada pela natureza do serviço público 

essencial, prestado sob regime de monopólio legal, o que foi feito com a juntada do Decreto Federal 

que outorgou a concessão a COSERN, bem como extrato do contrato de concessão. 

DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

De início, alertamos que, mesmo nas dispensas ou inexigibilidades de licitação, a 

comprovação da habilitação do contratado deve ser exigida com relação aos aspectos essenciais à 

regularidade da contratação, conforme os preceitos de boa gestão e em consonância com o artigo 

72, inciso V, combinado com o artigo 91, § 4º, e o artigo 92, inciso XVI, e artigo 161 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

Ressalte-se que é essencial, também, a declaração formal da contratada relativa ao 

cumprimento do disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, que proíbe o 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de 

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

Sobre o cadastro de inadimplentes (CADIN), a eventual existência de pendência no 

Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal impede a contratação e 

respectivos aditamentos, conforme o artigo 6º-A, da Lei nº 10.522, de 2002, incluído pela Lei nº 

14.973, de 2024. 

Contudo, convém observar que, em caso de ocorrência de alguma 

irregularidade fiscal ou trabalhista, ainda assim, será possível a contratação da empresa 

concessionária, em caráter de excepcionalidade, desde que (i) seja previamente autorizada e 

motivada pela autoridade maior do órgão contratante e (ii) que referida autoridade 

comunique formalmente ao agente arrecadador e à agência reguladora a situação de 

irregularidade da contratada. Este procedimento excepcional está alinhado com a consolidada 

jurisprudência administrativa e com a Orientação Normativa/AGU nº 09, de 2011, cujos 

termos se revelam compatíveis com o novo regime instituído pela Lei nº 14.133/2021: 



 

 

Orientação Normativa/AGU nº 09, de 2011: 

A COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL NA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

OU NO PAGAMENTO DE SERVIÇOS JÁ PRESTADOS, NO CASO DE EMPRESAS QUE 

DETENHAM O MONOPÓLIO DE SERVIÇO PÚBLICO, PODE SER DISPENSADA EM 

CARÁTER EXCEPCIONAL, DESDE QUE PREVIAMENTE AUTORIZADA PELA 

AUTORIDADE MAIOR DO ÓRGÃO CONTRATANTE E CONCOMITANTEMENTE, A 

SITUAÇÃO DE IRREGULARIDADE SEJA COMUNICADA AO AGENTE 

ARRECADADOR E À AGÊNCIA REGULADORA. 

Isso se justifica porque, em se tratando de serviços essenciais prestados em regime 

de monopólio, a Administração não pode deixar de contratar a concessionária que, porventura, 

esteja em situação irregular perante o Fisco, vez que, nestes casos, impõe-se um interesse público 

maior, qual seja, a garantia da continuidade da prestação do serviço público (energia elétrica) que é 

vital para o funcionamento da Câmara. Portanto, no confronto entre dois valores constitucionais, 

deve prevalecer o que melhor atende o interesse público primário. Desta maneira, na ocorrência de 

irregularidades de habilitação, recomenda-se a imediata regularização como condição para a 

contratação pretendida, ou a emissão de justificativa fundamentada da autoridade competente para a 

sua dispensa, na forma da Orientação Normativa/AGU nº 09, de 2011. Por fim, antes da assinatura 

definitiva do contrato, convém que seja promovida a atualização da consulta a todas as certidões 

que estiverem vencidas ou próximas ao vencimento, para verificação final de sua validade. 

Da Vigência por Prazo Indeterminado 

Quanto à vigência por prazo indeterminado, entende-se ser juridicamente possível, e 

até mesmo a regra, conforme previsão expressa e específica contida no artigo 109 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o qual dispõe: 

Art. 109. A Administração poderá estabelecer a vigência por prazo 

indeterminado nos contratos em que seja usuária de serviço público 

oferecido em regime de monopólio, desde que comprovada, a cada 

exercício financeiro, a existência de créditos orçamentários vinculados 

à contratação. 

Desse modo, em caso de contratação por prazo indeterminado, ao longo da 

execução do contrato, a Administração da Câmara Municipal deverá observar, rigorosamente, os 

seguintes e essenciais requisitos de gestão: 

Indicar e comprovar a previsão de recursos orçamentários para lastrear as despesas 

decorrentes da contratação, a cada novo exercício financeiro que se iniciar; 



 

 

Acautelar-se, a cada ano, de verificar e atestar que o monopólio legal do serviço 

permanece presente, o que é a própria justificativa para a manutenção da inexigibilidade e da 

vigência indeterminada; e 

Obter a autorização formal para a realização de despesa, nos termos do Decreto nº 

10.193, de 2019, que regulamenta as despesas de custeio continuadas. 

Sobre a forma de indicação dos recursos orçamentários para lastrear as despesas 

decorrentes, convém que tal comprovação, a cada exercício financeiro, seja formalizada por simples 

apostila, nos termos do artigo 136, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021, sem a necessidade de 

aditamento contratual formal. 

DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

No presente caso, em atenção ao artigo 72, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021, que 

exige a demonstração da compatibilidade orçamentária, consta às fls. 56 a declaração formal do 

setor competente acerca da previsão dos recursos orçamentários necessários para fazer face às 

despesas decorrentes da futura contratação do serviço, com a indicação da respectiva rubrica. 

Alerta-se, ainda, para a inafastável necessidade de juntar ao processo, antes da 

celebração definitiva do contrato administrativo, a correspondente nota de empenho, que deve ser 

suficiente para o suporte financeiro da respectiva despesa no exercício, em atenção ao disposto no 

artigo 60 da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964, que estabelece a regra da prévia realização do 

empenho. 

Necessário destacar, outrossim, que o atendimento ao artigo 16, incisos I e II, da 

Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), somente será 

necessário se as despesas que amparam a ação orçamentária em apreço não forem qualificáveis 

como atividades, mas, sim, como projetos, ou seja, se não constituírem despesas rotineiras. Essa 

diferenciação está estabelecida na Orientação Normativa AGU nº 52/2014 ("As despesas ordinárias 

e rotineiras da administração, já previstas no orçamento e destinadas à manutenção das ações 

governamentais preexistentes, dispensam as exigências previstas nos incisos I e II do art. 16 da Lei 

Complementar nº 101, de 2000"). No caso, consta nos autos declaração do setor competente no 

sentido de que se trata de despesa administrativa considerada ordinária, já prevista no orçamento e 

destinada à manutenção de ação preexistente, pelo que resta dispensada, com base na autorização 

constante da referida Orientação Normativa, a juntada aos autos dos documentos indicados nos 

incisos I e II do artigo 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 



 

 

DA PUBLICIDADE DA CONTRATAÇÃO DIRETA E DA LEI DE ACESSO À 

INFORMAÇÃO 

O ato formal que autoriza a contratação direta, bem como o extrato integral 

decorrente do contrato assinado, deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio 

eletrônico oficial da Câmara Municipal, nos termos do artigo 72, parágrafo único, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é uma 

condição de eficácia do contrato e de seus aditamentos, conforme determina o artigo 94 da Lei nº 

14.133, de 2021. Nesse ponto, deve ser observado o disposto na Orientação Normativa AGU n. 85, 

de 3 de julho de 2024, que, embora dirigida à Administração Pública Federal, serve de importante 

baliza para os demais entes federativos: 

Nas contratações diretas, a divulgação do contrato no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma dos artigos 94, inc. II, e 174 da Lei nº 14.133, de 2021, 

supre a exigência de publicidade prevista no artigo 72, p. único, do mesmo diploma. 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto e da análise de legalidade do processo de contratação, 

manifesta-se esta Assessoria pela REGULARIDADE JURÍDICA, COM RESSALVAS, do 

procedimento de inexigibilidade de licitação submetido ao exame desta unidade consultiva, para a 

contratação do serviço essencial de fornecimento de energia elétrica à Câmara Municipal de 

Carnaúba dos Dantas. 

A regularidade está condicionada ao estrito e integral atendimento das 

recomendações de saneamento e de aperfeiçoamento formal formuladas nos itens precedentes deste 

parecer, à comprovação atualizada da habilitação da concessionária e à publicidade no PNCP. 

Caso de inviabilidade da juntada dos documentos de habilitação, deve ser 

justificado. 

Ressalva-se, por fim, o juízo de mérito da Administração e todos os aspectos 

técnicos, econômicos e financeiros da contratação, os quais escapam ao âmbito da análise jurídica e 

são de responsabilidade exclusiva dos setores técnicos e da autoridade administrativa competente. 

É o parecer. 

Carnaúba dos Dantas/RN, 02 de janeiro de 2026. 



 

 

 

Fladimyr Cunha Gomes de Melo 

OAB/RN 17.671 



















FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE N 001/2026

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE No 001/2026
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS DANTAS,
inscrita no CNPJ sob o n 12.981.767/0001-28.
CONTRATADA: COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO GRANDE DO NORTE –
COSERN CNPJ n 08.324.196/0001-81.
VALOR GLOBAL DA INEXIGIBILIDADE: R$ 17.940,00 (dezessete mil
novecentos e quarenta reais).
OBJETO CONTRATADO: Contratação dos serviços de empresa especializada em
fornecimento de energia elétrica destinados à Câmara Municipal de Carnaúba dos
Dantas/RN.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, I da Lei Federal 14.133/2021.
JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO DIRETA:
A inexigibilidade de licitação, conforme a Lei no 14.133/2021, é aplicável quando
não
há viabilidade de competição, como ocorre com fornecedores exclusivos. No setor
de
energia elétrica, empresas frequentemente operam sob monopólio natural devido
aos
altos  custos  de  infraestrutura,  tornando  inviável  a  presença  de  múltiplos
fornecedores.
Concessionárias detêm exclusividade através de concessões públicas, restringindo
legalmente  a  atuação de  outras  empresas.  A  infraestrutura  necessária  para  o
serviço é
específica e pertence apenas à concessionária autorizada, garantindo segurança e
continuidade no fornecimento. Este serviço é essencial e a interrupção causaria
transtornos significativos. Apenas o concessionário autorizado possui a capacidade
técnica para garantir fornecimento contínuo e seguro. O setor é também regulado
por
agências  governamentais  que  controlam  tarifas  e  serviços,  limitando  a
concorrência  em
preço e condições. Assim, a contratação por inexigibilidade assegura que o
fornecimento de energia elétrica seja contínuo, eficiente e legalmente conforme,
justificando a exclusividade e inviabilidade de competição, de acordo com o artigo
74,
inciso I, da Lei no 14.133/2021.
VIGÊNCIA: Nos termos do Art. 109, da Lei 14.133/2021, a Administração poderá
estabelecer a vigência por prazo indeterminado nos contratos em que seja usuária
de
serviço público oferecido em regime de monopólio, desde que comprovada, a cada 
exercício  financeiro,  a  existência  de  créditos  orçamentários  vinculados  à
contratação.
Por esta razão, a vigência do presente contrato é indeterminada.
A Câmara Municipal de Vereadores de Carnaúba dos Dantas/RN, inscrita no CNPJ
no
12.981.767/0001-28, neste ato representada por seu Presidente, o senhor Marfran
de
Medeiros Santos, que no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto
no
Art. 72, inciso VIII, da Lei No 14.133/2021, AUTORIZA, a presente Contratação
Direta pelo procedimento de Inexigibilidade de Licitação, embasado no art. 74, I da
Lei
Federal n° 14.133/2021.
Ademais, em cumprimento ao disposto no artigo 72, Parágrafo Único da Lei no
14.133/2021, DETERMINO que este ato seja divulgado no Diário eletrônico oficial
deste órgão para que produza os efeitos legais e mantido à disposição do público
nos
instrumentos de transparências adotados por esta casa legislativa.
Publique-se e cumpra-se.
Carnaúba dos Dantas/RN, 02 de janeiro de 2026
Marfran de Medeiros Santos
Presidente

Publicado por: Willis Márcio Souza Silva
Código Identificador: 85114814

Matéria publicada no Diário Oficial da FECAM, no dia 09/01/2026. EDIÇÃO 2319.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código
identificador no site: https://diariooficial.fecamrn.com.br



AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO DE CONCESSÃO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 08/97 
 
 

Contratante: A União, por intermédio da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL; Contratada: 
Companhia Energética do Rio Grande do Norte - COSERN, CGC/MF nº 08.324.196/0001-81; Acionistas 
Controladores: Guaraniana S.A., Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia - COELBA e Uptick 
Participações S.A.; Interveniente: Estado do Rio Grande do Norte; Processo nº 48100.001782/97-90; 
Objeto: Contrato regulando a exploração dos serviços públicos de distribuição de energia elétrica, no 
Estado do Rio Grande do Norte, nos municípios relacionados no Anexo I do Contrato, que lhe foram 
outorgados pelo Decreto de 30 de dezembro de 1997, publicado no Diário Oficial da União de 31 de 
dezembro de 1997; Tarifas: a) valores homologados pelo Poder Concedente, iguais ou inferiores aos 
constantes do ANEXO III do Contrato, reconhecidos pela Concessionária como suficientes para o seu 
equilíbrio econômico-financeiro; b) reajuste com periodicidade anual, segundo índice calculado de acordo 
com expressão estabelecida no Contrato; c) revisões por solicitação da Concessionária, com o objetivo de 
garantir o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, caso haja alteração significativa nos seus custos e, 
independentemente de solicitação, um ano após o quinto reajuste anual e, a partir desta, a cada cinco 
anos; Prazo: até 31 de dezembro de 2027, podendo ser prorrogado na forma da lei. Signatários: Pela 
Contratante, José Mário Abdo, Diretor-Geral da ANEEL; pela Contratada: Raimundo Barreto Bastos, Diretor 
Presidente da Concessionária e Roberto Manoel Guedes Alcoforado, Diretor da Concessionária; pelos 
Acionistas Controladores: Aluísio da Costa Val, Diretor da Guaraniana S.A. e Pedro Alberto Campbell 
Alqueres, Procurador da Guaraniana S.A., André Augusto Teixeira e Aldo Ramon Brito de Almeida, Diretores 
da COELBA e José Altino Bezerra e Francisco Antônio Veiga de Medeiros, Diretores da Uptick Participações 
S.A.; pelo Estado: Jaime Mariz de Faria Júnior, Secretário de Estado de Planejamento e Finanças do Estado 
do Rio Grande do Norte; Testemunhas: Darcílio Augusto Gomes e Jandir Amorim Nascimento. Data da 
Assinatura: Brasília, em 31 de dezembro de 1997. 

 
Este texto não substitui o publicado no D.O de 20.01.1998, seção 3, p. 494, v. 136, n. 13. 
 
 

EXTRATO DO PRMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
 
 

Nº 08 Contratante: A União pro intermédio da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL; Contratada: 
Companhia Energética do Rio Grande do Norte - COSERN, CGCMF nº 08.324.196/0001-81; Acionistas 
Controladores: Guaraniana S.A., Companhia de Eletricidade da Bahia - COELBA e Uptick Participações S.A.; 
Processo nº: 48500.004622/00-67; Objeto: Acrescentar a Sexta Subcláusula à Cláusula Quinta, e a Quinta e 
a Sexta Subcláusulas à Cláusula Nona do Contrato de Concessão de Distribuição nº 08/97 - ANEEL de 31 de 
dezembro de 1997, em face da incorporação da controladora IBIDEM S.A. pela Concessionária, nos termos 
da Resolução nº 474, de 30 de novembro de 2000; Signatários: Pela Contratante, José Mário Miranda Abdo, 
Diretor-Geral da ANEEL; pela Contratada: Pedro Maria Nebreda Perez, Diretor Presidente da Concessionária 

http://www.aneel.gov.br/cedoc/res2000474.pdf


e Aldo Ramon Brito de Almeida, Diretor Comercial; pelo Acionista Controlador: Gilson Veloso Prado, 
Diretor-Presidente e José Maria Torres Suau, Diretor Comercial, pela Guaraniana S.A., José Ignácio Lázaro 
Estarta, Diretor-Presidente e Aldo Ramon Brito de Almeida, Diretor Comercial pela Cia. De Eletricidade da 
Bahia - COELBA e José Altino Bezerra, Diretor-Presidente da Uptick Participações S.A.; Testemunha: Jandir 
Amorim Nascimento. Data da Assinatura: Brasília, em 9 de novembro de 2001. 
 
Este texto não substitui o publicado no D.O de 11.12.2001, seção 3, p. 52, v. 138, n. 235. 
 

 
 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 8/1997 
 
 

Contratante: A União, por intermédio da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL; Contratada: 
Companhia Energética do Rio Grande do Norte - COSERN, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.324.196/0001-
81. Acionista Controlador: NEOENERGIA S.A.; Processos nº 48500.004591 e nº 48500.003826/04-03; 
Objeto: atender às condições de eficácia constantes dos §§ 2º dos arts. 36 e 43 do Decreto nº 5.163, de 30 
de julho de 2004, e na forma das alterações efetuadas na redação do Contrato de Concessão nº 008/1997-
ANEEL, de 31 de dezembro de 1997, estabelecidas na CLÁUSULA SEGUNDA do Termo Aditivo. Signatários: 
pela Contratante, Jerson Kelman, Diretor-Geral da ANEEL; pela Companhia Energética do Rio Grande do 
Norte - COSERN, Diretor-Presidente José Roberto Bezerra de Medeiros e Diretora de Regulação Solange 
Maria Pinto Ribeiro; pelo Acionista Controlador: NEOENERGIA S.A., Diretor-Presidente José Roberto Bezerra 
de Medeiros e Diretor Financeiro e de Relações com Investidores Erik da Costa Breyer. Brasília, em 18 de 
abril de 2005. 
 
 
Este texto não substitui o publicado no D.O. de 19.05.2005, seção 3, p. 57, v. 142, n. 95. 
 

Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Concessão de Distribuição de Energia Elétrica  
n° 008/1997-ANEEL 

 
 
Contratante: A União, por intermédio da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL; Contratada: 
Companhia Energética do Rio Grande do Norte - COSERN, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 08.324.196/0001-81. 
Acionista Controlador: NEOENERGIA S.A.; Processo n° 48500.006111/2007-08; Objeto: alterar os 
procedimentos de cálculo dos reajustes tarifários anuais, visando à neutralidade dos Encargos Setoriais da 
”Parcela A” da Receita Anual da Concessionária, na forma das alterações efetuadas na redação da Cláusula 
Sétima do Contrato de Concessão de Distribuição de Energia Elétrica nº 008/1997-ANEEL, celebrado em 31 
de dezembro de 1997, estabelecidas na Cláusula Segunda do Terceiro Termo Aditivo. Signatários: pela 
Contratante, Nelson José Hübner Moreira, Diretor Geral da ANEEL; pela Companhia Energética do Rio 
Grande do Norte - COSERN, Diretor-Presidente José Roberto Bezerra de Medeiros e Diretora Executiva de 
Regulação Solange Maria Pinto Ribeiro; pelo Acionista Controlador: NEOENERGIA S.A, Diretor-Presidente 

http://www.aneel.gov.br/cedoc/bdec20045163.pdf


Marcelo Maia de Azevedo Corrêa e Diretora Executiva de Regulação Solange Maria Pinto Ribeiro. Brasília, 
em 13 de abril de 2010. 
 
Este texto não substitui o publicado no D.O de 10.05.2010, seção 3, p. 140 v. 147, n. 87. 
 
 

Extrato do Quarto Termo Aditivo ao Contrato de Concessão de Distribuição nº 008/1997-ANEEL 
 
 
Contratante: a União, por intermédio da Agência Nacional de Energia Elétrica; Contratada: Companhia 
Energética do Rio Grande do Norte – Cosern, inscrita no CNPJ sob o nº 08.324.196/0001-81; Controlador: 
Neoenergia S.A. Processo no 48500.005603/2014-05. Objeto: incluir dispositivo que trata de incorporação 
de itens financeiros no cálculo da indenização, quando da extinção da concessão. Brasília, em 10 de 
dezembro de 2014. 
 
Este texto não substitui o publicado no D.O de 22.12.2014, seção 3, p. 164 v. 151, n. 247. 
 
(Transferido o controle societário indireto para Iberdrola S.A., pela REA ANEEL 6.539 de 31.07.2017) 
 
 

http://www.aneel.gov.br/cedoc/rea20176539.pdf


 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2026 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 001/2026 

FUNDAMENTO:  

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Carnaúba dos Dantas/RN, CNPJ n° 
12.981.767/0001-28. 

CONTRATADA: COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO GRANDE DO NORTE 
(COSERN), inscrito no CNPJ: 08.324.196/0001-81. 

OBJETO: 

VALOR DO CONTRATO: R$ 17.940,00 (dezessete mil novecentos e quarenta reais), 
para o exercício 2026. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO DE 
CARNAÚBA DOS DANTAS 01 – Poder Legislativo 031 – Ação Legislativa 0001 – 
Melhoria Organizacional do Poder Legislativo 01.031.0001.2001 – Manutenção das 
Atividades da Câmara Municipal 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 1.500.0000 – Recursos Não Vinculados a Impostos. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá sua vigência a partir da sua 
assinatura, sendo imprescindível para sua eficácia a publicação do extrato no Diário 
Oficial da FECAM/RN. Sua vigência, nos termos e requisitos do Art. 109, da Lei nº 
14.133/2021, será por tempo indeterminado.  

DATA DE ASSINATURA: 02 de janeiro de 2026 

CONTRATANTE/REPRESENTANTE: Marfran de Medeiros Santos. 
CONTRATADA/REPRESENTANTE: Companhia Energética do Rio Grande do 
Norte (COSERN). 
 
 

 

 

Carnaúba dos Dantas/RN, 02 de janeiro de 2026 
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FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

EXTRATO DO CONTRATO N° 001/2026

EXTRATO DO CONTRATO N° 001/2026
ORIGEM: Inexigibilidade Nº 001/2026
 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 001/2026.
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Carnaúba dos Dantas/RN,
CNPJ n° 12.981.767/0001-28.
CONTRATADA: COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO GRANDE DO
NORTE (COSERN), inscrito no CNPJ: 08.324.196/0001-81.
OBJETO: Contratação dos serviços de empresa especializada em
fornecimento de energia elétrica destinados à Câmara Municipal de
Carnaúba dos Dantas/RN.
VALOR TOTAL: R$ 17.940,00 (dezessete mil novecentos e quarenta
reais). 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
RECURSOS  PRÓPRIOS  DO  MUNICÍPIO  DE  CARNAÚBA  DOS
DANTAS 01 –  Poder  Legislativo  031 –  Ação Legislativa  0001 –
Melhoria Organizacional do Poder Legislativo 01.031.0001.2001 –
Manutenção das Atividades da Câmara Municipal  3.3.90.39.00 –
Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa  Jurídica  1.500.0000  –
Recursos Não Vinculados a Impostos
VIGÊNCIA: O presente contrato terá sua vigência a partir da sua
assinatura, sendo imprescindível para sua eficácia a publicação do
extrato no Diário Oficial da FECAM/RN, com prazo indeterminado. 
DATA DA ASSINATURA: 02 de janeiro de 2026. 
 
Marfran de Medeiros Santos - Presidente da Câmara
Contratante
C o m p a n h i a  E n e r g é t i c a  d o  R i o  G r a n d e  d o  N o r t e
(COSERN)                                   
Contratada

Publicado por: Willis Márcio Souza Silva
Código Identificador: 77124633

Matéria publicada no Diário Oficial da FECAM, no dia 14/01/2026.
EDIÇÃO 2322. A verificação de autenticidade da matéria pode ser
feita informando o código identificador no site:
https://diariooficial.fecamrn.com.br



 
SIAI  –  ANEXO XXXVIII

 
COMPROVANTE DE ENVIO DE DADOS/DOCUMENTOS RELATIVOS A INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO

 

 
PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:

 
INFORMAÇÕES SOBRE O ORDENADOR DE DESPESAS:

 
DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA ANEXADA:

 

 

 

 

 

 

 

UNIDADE GESTORA:

PROCESSO DE DESPESA:

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:

CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS DANTAS

001 / 2026

Inexigibilidade de Licitação

NÚMERO DO RECIBO:

465195

Número do Termo:

Data da Expedição do Termo:

Data da Publicação do Termo:

Fundamento Legal:

Valor Contratado:

Objeto:

000001/2026

02/01/2026 00:00:00

09/01/2026 00:00:00

Lei 14.133/21, art. 74, I

17940,00

Contratação dos Serviços de Empresa Especializada em Fornecimento de Energia Elétrica da

Companhia Energética do Rio Grande do Norte (COSERN)

destinados à sede da Câmara Municipal de Carnaúba dos Dantas/RN.

Nome:

CPF:

MARFRAN DE MEDEIROS SANTOS

11971857807

Nome do Arquivo Anexado:

Código Validador do Arquivo:

07 TERMO DE REFERÊNCIA - COSERN 2026.pdf

203C4B60EFCCA91C9057D4B03F8021A8

Nome do Arquivo Anexado:

Código Validador do Arquivo:

Parecer Juridico Inexigibildade Energia Eletrica.pdf

CB7FCC8ED39463C2DC1C8206280B1B4D

Nome do Arquivo Anexado:

Código Validador do Arquivo:

DO TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE.pdf

CF35733F1084A384B1DC04EF8DA8F442

Nome do Arquivo Anexado:

Código Validador do Arquivo:

01 DFD - COSERN.docx.pdf

DE4841B141499081C233F261C7E43DB8

Nome do Arquivo Anexado:

Código Validador do Arquivo:

ETP COSERN.pdf

BC09CF4B3825A7229900439B8F0CF0C8

Nome do Arquivo Anexado:

Código Validador do Arquivo:

Tabela Tarifaria.pdf

8BF24694BCF13D84AB70E18FC4D93EFD

Nome do Arquivo Anexado:

Código Validador do Arquivo:

DNN 6378.pdf

49CF71BF0C767A49B43092EAA325D68C

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte – TCE-RN

Av. Presidente Getúlio Vargas, nº 690 – Petrópolis. Natal/RN CEP:59.012-360

Diretoria de Informática – DIN

Telefone: 3642-7275 | 3642-7289

Admin
Destacar



JUSTIFICATIVA(S):

 
Importante:

 

Este Recibo deverá ser encaminhado à equipe responsável pelo preenchimento do SIAI Fiscal do ano corrente, a fim de que o seu

número seja aposto em campo específico do Anexo XIII do bimestre em que se dê a conclusão do certame licitatório ora informado ao

TCE/RN.

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte

Protocolo de entrega de informações via internet

Número do Recibo:465195

Data e hora do Envio: 19/01/2026 10:25:00

Data e hora da criação deste Documento: 19/01/2026 10:24:39

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte – TCE-RN

Av. Presidente Getúlio Vargas, nº 690 – Petrópolis. Natal/RN CEP:59.012-360

Diretoria de Informática – DIN

Telefone: 3642-7275 | 3642-7289



 
SIAI  –  ANEXO  13

 
COMPROVANTE DE ENVIO DE DADOS/DOCUMENTOS RELATIVOS A CONTRATOS E TERMOS ADITIVOS

 

 
PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O CONTRATO:

 
INFORMAÇÕES SOBRE A PESSOA CONTRATADA:

 
INFORMAÇÕES SOBRE A CONTRATAÇÃO ASSOCIADA A FESTIVIDADE:

 
DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DO CONTRATO:

 
PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O CONTRATO:

 
JUSTIFICATIVAS E OBSERVAÇÕES SOBRE O CONTRATO ADMINISTRATIVO:

 

 

UNIDADE GESTORA:

PROCESSO DE DESPESA:

CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS DANTAS

001/2026

NÚMERO DO RECIBO:

219259

Número do Contrato:

Número do Recibo do Anexo 38:

Período de Vigência do Contrato:

Data da Assinatura:

Data da Publicação:

Prazo Máximo para a Liquidação:

Prazo Máximo para o Pagamento:

Valor do Contrato (R$):

Serviço de Natureza Continuada

Contratação Associada a Festividade

001/2026

465195

02/01/2026 à 31/12/2026

02/01/2026

14/01/2026

30 dia(s)

30 dia(s)

R$ 17.940,00

Sim

Não

Nome:

CPF/CNPJ:

COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO GRANDE DO NORTE (COSERN)

08.324.196/0001-81

Nome do Arquivo Anexado:

Código Validador do Arquivo:

EXTRATO CONTRATO 001 2026 - COSERN 2026.pdf

D2DC7495EDAF08D545EECC9F0E31AB4A

Data e hora de envio:

Remessa enviada por:

19/01/2026 10:33:00

Willis Márcio Souza Silva  (111.789.774-55)

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte

Protocolo de entrega de informações via internet

Número do Recibo: 219259

Data e hora da criação deste Documento: 19/01/2026 10:32:36

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte – TCE-RN

Av. Presidente Getúlio Vargas, nº 690 – Petrópolis. Natal/RN CEP:59.012-360

Diretoria de Informática – DIN

Telefone: 3642-7275 | 3642-7289

Admin
Destacar




